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c o M UNI C A D O 

Em relação ao Telegrama do Secretnrio d e Estado que se ~ans 

creve: 

" Tendo conhecimento instruções dadas na Faculrl8de Ciências 

sentido conc e d e r tole rância de ponto todos funcionários p~rtir qua! 

ta-feira pr6xi ma sol i cito a V.Exª. provirlencie rigoroso cumprimento 

regime l e gal ma rcand o falta ' a quem não comparec "' r serviço e averi­

guando quais responsáv e is referidas instruções ileg~:ds". 

o Cons e l ho Dire ctivo da Faculdade de Ciências e T e cnologia 

da Univ e rsid;:.d e de COililhré:1 tem a informar que: 

1. O 
1. O texto do t e legrama é incorrecto conforme se ~ode veri-

ficar no ponto 2. da acta da reunião do Co nselho Directivo de l~~~ 

diz a certa altura: 

" Foi também decidido conceder dispensa a ;· s funcionários e 

docentes durante um dos dois períodos em alternatjva: 

a) Dias 26,21,e 28 de man~ã 

b) Dias 31 de Março, 1 e 2 de man~ ã. 

Nota: em qualquer caso o serviço terá que ficar assegurado. 

2. Tendo reunido extraordináriamente esteConselp o Directim 

dicidiu: 

a) Enviar o seguinte telegrama ao Secretário de Estado: 

" Em relação ao telegrama boje enviado ao Re itor sobre tole 

rância de ponto o Conselho Directivo da Faculdade de Ciências e Tecno 

mogia lamenta que a preocupação que o secret~~~~ de Estado do Ensino 

Superior parece dedicar a certos assuntos não\ e';C'tensiva à verifica­

ção de veracidade das informações que recebe, bem como da idoneida~ 

das respectivas fontes.", dele dando conhecimento à Faculdade, ao 

Reitor da Universidade e à A. A. c. 

b) Fazer a presente divulgação à Imprensa, Rádio e Televi 

são. 

3. O Conselho Dire ctivo da Faculdade de Ciências e Tecnolo­

gia da Universidade de Coimbra reafirma a sua determinação na cria­

ção dum clima de trabalho intenso e prof{cuo, mas considera que ~ 

gar funcionários a permanecer na Faculdade sem nada que fazer, éum 

violência gratuita. 

Recorda-se que pràticamente, os per{odos citados são férias 

de alunos. 



4. O Conselbo Dire ctivo da Faculdade de Ciências e Tecnolo~ 

da Universidad e de Coimbra mantém, pelos motivos indicados, a sua de 

cisão de que a ss ume in te ira r e sponsabilidade. 

5. O Conselho Dire ctivo recorda estar marcado para quarta­

-feira, 26 pelas 14,30 boras no Gil Vicente um plen~rio de Faculda­

de, apelando para uma comparência massiva. 

FACULDADE DE CI~NCIAS E TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE DE 

COIMBRA, em 25 de Março de 1975. 
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